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FICHA DE AVALIAÇÃO – PROPOSTAS – CHAMADA PÚBLICA 001/2026 – SEBRAE/GO e SEBRAE/MS 

SELEÇÃO DE EMPRESA INVESTIRORA DE VENTURE CAPITAL EM ESTÁGIO INICIAL 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
CRITÉRIOS PARA HABILITAÇÃO TÉCNICA 
Item 8.2 da Chamda Pública 

 
DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO 

 
SIM/NÃO OBSERVAÇÃO 

1 - Atuação como investidora de fundo(s) de 
Venture Capital em estágio inicial nos últimos 
3(três) anos 

Cópia de contratos de investimento ou instrumentos equivalentes que demonstrem o 
aporte de capital de origem privada (próprio ou captado de terceiros sob sua gestão) no 
volume total mínimo de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), realizados nos últimos 3 
(três) anos (2023, 2024 e 2025). Referido montante deverá ter sido distribuído em, no 
mínimo, 20 (vinte) Startups/Negócios Inovadores brasileiros, observando-se, para fins desta 
contagem, o investimento por startup/negócio inovador entre R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais) e R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais) 

 
 
 
 
 
 

NÃO 

Não apresentou o 
número mínimo de 
startups. 
 
Foram enviados 25 
contratos. Nenhum dos 
contratos está no CNPJ da 
ACE Startups e assinados 
pelos representantes 
legais. Foram 
identificados 6 contratos 
fora do período válido ou 
sem assinatura. 

2 - Equipe de gestão própria e atual (funcionários 
ou sócios, prestadores de serviços, matriz e/ou 
filiais) 

Lista com mini currículo dos integrantes da equipe contendo: dados pessoais, formação, 
experiência e função atual na PROPONENTE INVESTIDORA. Informar também a URL do 
Linkedin. 

 
SIM 

 

3 - Rede de mentores e facilitadores 

Lista com Identificação dos principais mentores e facilitadores (nome, empresa, cargo, 
descrição sucinta da experiência profissional e experiência como mentor e contato). No caso 
dos facilitadores, informar a matéria ministrada.  Informar também a URL do Linkedin. 

 
SIM 

 

4 - Termo(s) de Compromisso de aporte de Fundos 
Sociais 

Termo(s) de Compromisso que totalize(m) no mínimo 51% (cinquenta e um por cento) dos 

Fundos Sociais da(s) SCP(s) a ser(em) criada(s). 

O(s) Sócio(s) Participante(s) apresentado(s) deverá(ão) atender à todas as exigências 

previstas na minuta do Contrato de Constituição de Sociedade em Conta de Participação, 

ANEXO III. 

 

 
SIM 

 

 ACE Startups Ltda  PROPONENTE: 
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5 – Exit de Startups/Negócios Inovadores investidos Contrato de venda / saída de pelo menos 1 (uma) Startups/Negócios Inovadores investidos. 
SIM  

6 — Capacidade de rastreabilidade financeira do 

portfólio por origem de capital 

Apresentar declaração, assinada pelo seu representante legal da PROPONENTE 
INVESTIDORA, atestando que: 
 (a) possui sistema, ferramenta ou metodologia que permite o registro individualizado dos 
aportes realizados em cada Startup/Negócio Inovador, discriminados por origem do capital 
de cada sócio participante; 
(b) é capaz de gerar, a qualquer tempo, relatório que evidencie, para cada evento de liquidez, 
o retorno proporcional devido a cada sócio participante individualmente, com base no capital 
originalmente aportado por cada um; 
(c) o meio adotado para o registro e controle é de sua livre escolha — podendo ser sistema 
informatizado, planilha auditada, software de gestão de portfólio ou ferramenta equivalente 
— desde que o registro seja auditável e rastreável. 
 
A declaração deverá descrever, em linhas gerais, a ferramenta ou metodologia que será 
utilizada (ex.: nome do sistema, tipo de planilha, processo de controle interno), sem 
necessidade de detalhamento técnico exaustivo. 
 

Esta exigência tem caráter eliminatório: a ausência da declaração ou a declaração que não 

contemple os três elementos acima implica a inabilitação da PROPONENTE. 

 

 

 

 

 

SIM 

 

 
 

CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO 

 

 

 

Critérios de Classificação 
Item 9.1 da Chamada 
Pública 

Documentos de Comprovação Pontuação 
NOTA OBSERVAÇÃO 

1- Startups/Negócios 
Inovadores investidos 

Histórico dos últimos 3 (Três) anos (2023, 2024 e 2025) 
das Startups/Negócios Inovadores que passaram pelo 
processo de investimento com aporte mínimo de R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) e máximo de 
R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais) em 
moeda corrente nacional. Comprovações conforme 
Anexo II. 

• de 20 a 25 Startups/Negócios Inovadores 
investidos: 10 pontos.  
• de 26 a 50 Startups/Negócios Inovadores 
investidos: 15 pontos.  
• acima de 51 Startups/Negócios. Inovadores 
investidos: 20 pontos.  
 

0 

Não apresentou o 
número mínimo de 
startups. 
 
Foram enviados 25 
contratos. Nenhum 
dos contratos está no 
CNPJ da ACE Startups 
e assinados pelos 
representantes legais. 
Além disso, foram 
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identificados 6 
contratos fora do 
período válido ou sem 
assinatura 

2 – Estruturação e operação de 
SCP 

Histórico dos últimos 5 (cincos) anos (2021, 2022, 2023, 
2024 e 2025) de instrumentos de investimentos SCPs 
que foram geridos pela proponente. Comprovações 
conforme Anexo II. 

• de 1 a 7 SCPs: 5 pontos 
• de 8 a 15 SCPs: 10 pontos. 
• acima de 16 SCPs: 15 pontos. 

 

5 

- Apresentou minuta 
para constituição da 
SCP ACE Pool e não 
documento original 

- Registro na junta 
comercial de dois 
fundos de 
investimento. 
  

3 – Quantidade de saídas 
(exits) 

Histórico dos últimos 5 (cincos) anos (2021, 2022, 
2023, 2024 e 2025) de instrumentos de investimentos 
SCPs que foram geridos pela proponente. 
Comprovações conforme Anexo II. 

• até 5 exits: 2 pontos. 
• entre 6 e 14 exits: 5 pontos. 
• acima de 15 exits: 10 pontos. 

 

2 

- 02 contratos 
(Conaz, 2019 e 
Empiricus, 2020) 
estão fora do 
prazo 
estabelecido na 
Chamada Pública, 
e 01 contrato 
(Venda Melhor) 
não permitiu a 
abertura dos 
arquivos. 

4 - Equipe de gestão 

Descrição da equipe dedicada ao processo de gestão 
com indicação das horas, atribuições e atividades 
exercidas para a gestão do portfólio. Atenção especial 
será dada à experiência da equipe encarregada da 
análise, seleção e acompanhamento das empresas a 
serem investidas. Comprovações conforme Anexo II. 

• 01 ponto para cada 
profissional/responsável técnico 

certificado (máx. 10 pontos). 

6 

 

5 - Metodologia de Seleção e 
investimento 

Descrição das atividades desenvolvidas, duração, fases, 
avaliação, métodos. Comprovações conforme Anexo II. 

• 03 pontos por metodologia única executada 
em programas anteriores (máx. 15 pontos). 

3 

Apresenta apenas uma 
metodologia, porém 
não há evidências de 
sua aplicação em outras 
utilizações ou projetos. 

6 - Parcerias estratégicas 
Documento que comprove parcerias que poderão ser 
oferecidas à INICIATIVA. Comprovações conforme 
Anexo II. 

• 01 ponto para cada parceria (máx. 5 
pontos).  

1 

Apresentou somente 
uma parceria 
formalizada 
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7 - Serviços oferecidos às 
Startups/Negócios Inovadores 
(acompanhamento) 

Documento que comprove parcerias que poderão ser 
oferecidas à INICIATIVA. Comprovações conforme 
Anexo II. 

• 01 ponto para cada serviço adicional (máx. 
5 pontos). 

1 

 

8 - Taxa de Administração  

Proposta informando o percentual do valor total 
investido em startups que será cobrado pela 
PROPONENTE INVESTIDORA à titulo de Taxa de 
Administração. O valor informado deverá ser por ano 
de operação do Programa. 
 
Deverão ser informadas as Taxas de Administração 
para SCPs com Fundos Sociais nas faixas de: 
 
(i) até R$10.000.000,00 (dez milhões de reais); 
(ii) maiores que R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) 
até R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais); 
(iii) maiores que R$20.000.000,00 (vinte milhões de 
reais) 

• até 1,5% a.a: 10 pontos  
• de 1,51% a 1,75% a.a: 8 pontos  
• de 1,76% a 2,00% a.a: 6 pontos  
• de 2,01% a 2,50% a.a: 4 pontos  
• maior que 2,51% a.a: 2 pontos  

 

10 

 

9 - Prazo para apropriação da 
Taxa de Administração 
 

Proposta informando o número de parcelas anuais, o 
prazo para a apropriação da Taxa de Administração nos 
percentuais solicitados no item 8 - Taxa de 
Administração, acima descrito.  
 
Deverão ser descritas informações separadas por 
faixas, obedecendo os valores de investimento líquido 
total nas Startups/Negócios Inovadores: 
 
(i) até R$10.000.000,00 (dez milhões de reais); 
(ii) mais que R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) 
até R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais); 
(iii) mais que R$20.000.000,00 (vinte milhões de 
reais). 

· em até 10 parcelas anuais: 10 pontos 
· em até 08 parcelas anuais: 8 pontos 
· em até 06 parcelas anuais: 6 pontos 
· em até 04 parcelas anuais: 4 pontos 
· em até 02 parcelas anuais: 2 pontos 
· em 01 parcela: 0 pontos 
 

10 

 

 
NOTA TOTAL  

38 
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Observações: 
 
 
 
 
 

 
Campo Grande/GO, 22 de Maio de 2026. 
 
 
 

 

Emília Rosângela Pires da Silva Franco 

Sebrae GO 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

FORMULÁRIO - Avaliação - ACE Startup-2

O documento acima foi proposto para assinatura digital através da plataforma de assinaturas do SEBRAE. Para
verificar a autenticidade das assinaturas clique neste link
https://assinaturadigital.sebrae.com.br/verificadorassinaturas/#/search?codigo=CB-C6-CA-5D-72-5A-63-1E-45-3E-
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https://assinaturadigital.sebrae.com.br/verificadorassinaturas/#/search e digite o código abaixo:
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CRITÉRIOS PARA HABILITAÇÃO TÉCNICA 
Item 8.2 da Chamada Pública 

 
DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO 

 
SIM/NÃO OBSERVAÇÃO 

1 - Atuação como investidora de fundo(s) de 
Venture Capital em estágio inicial nos últimos 
3(três) anos 

Cópia de contratos de investimento ou instrumentos equivalentes que demonstrem o 
aporte de capital de origem privada (próprio ou captado de terceiros sob sua gestão) no 
volume total mínimo de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), realizados nos últimos 3 
(três) anos (2023, 2024 e 2025). Referido montante deverá ter sido distribuído em, no 
mínimo, 20 (vinte) Startups/Negócios Inovadores brasileiros, observando-se, para fins desta 
contagem, o investimento por startup/negócio inovador entre R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais) e R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais) 

Não 
 

Dos 25 contratos enviados, 

nenhum está no CNPJ da 

ACE Startups. Também 

foram identificados 6 

contratos fora do período 

válido ou sem assinatura 

2 - Equipe de gestão própria e atual (funcionários 
ou sócios, prestadores de serviços, matriz e/ou 
filiais) 

Lista com mini currículo dos integrantes da equipe contendo: dados pessoais, formação, 
experiência e função atual na PROPONENTE INVESTIDORA. Informar também a URL do 
Linkedin. 

 
sim 

 

3 - Rede de mentores e facilitadores 

Lista com Identificação dos principais mentores e facilitadores (nome, empresa, cargo, 
descrição sucinta da experiência profissional e experiência como mentor e contato). No caso 
dos facilitadores, informar a matéria ministrada.  Informar também a URL do Linkedin. 

Sim  
 

 

4 - Termo(s) de Compromisso de aporte de Fundos 
Sociais 

Termo(s) de Compromisso que totalize(m) no mínimo 51% (cinquenta e um por cento) dos 

Fundos Sociais da(s) SCP(s) a ser(em) criada(s). 

O(s) Sócio(s) Participante(s) apresentado(s) deverá(ão) atender à todas as exigências 

previstas na minuta do Contrato de Constituição de Sociedade em Conta de Participação, 

ANEXO III. 

 

 
Sim  

Proposta :51,6% 

5 – Exit de Startups/Negócios Inovadores investidos Contrato de venda / saída de pelo menos 1 (uma) Startups/Negócios Inovadores investidos. 

Sim 

Apesar de ter diversos 
contratos de venda, todos 
citam empresas do grupo 

ACE, mas não a proponente 
em questão.  

6 — Capacidade de rastreabilidade financeira do 

portfólio por origem de capital 

Apresentar declaração, assinada pelo seu representante legal da PROPONENTE 
INVESTIDORA, atestando que: 
 (a) possui sistema, ferramenta ou metodologia que permite o registro individualizado dos 
aportes realizados em cada Startup/Negócio Inovador, discriminados por origem do capital 

sim 

Porém, a declaração não 
descreve qual são as 

ferramentas 

ACE Startups PROPONENTE: 
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de cada sócio participante; 
(b) é capaz de gerar, a qualquer tempo, relatório que evidencie, para cada evento de liquidez, 
o retorno proporcional devido a cada sócio participante individualmente, com base no capital 
originalmente aportado por cada um; 
(c) o meio adotado para o registro e controle é de sua livre escolha — podendo ser sistema 
informatizado, planilha auditada, software de gestão de portfólio ou ferramenta equivalente 
— desde que o registro seja auditável e rastreável. 
 
A declaração deverá descrever, em linhas gerais, a ferramenta ou metodologia que será 
utilizada (ex.: nome do sistema, tipo de planilha, processo de controle interno), sem 
necessidade de detalhamento técnico exaustivo. 
 

Esta exigência tem caráter eliminatório: a ausência da declaração ou a declaração que não 

contemple os três elementos acima implica a inabilitação da PROPONENTE. 
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CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO 

 

Critérios de Classificação 
Item 9.1 da Chamada Pública 

Documentos de Comprovação Pontuação NOTA 
OBSERVAÇÃO 

1- Startups/Negócios Inovadores 
investidos 

Histórico dos últimos 3 (Três) anos (2023, 2024 e 2025) 
das Startups/Negócios Inovadores que passaram pelo 
processo de investimento com aporte mínimo de R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) e máximo de 
R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais) em 
moeda corrente nacional. Comprovações conforme 
Anexo II. 

• de 20 a 25 Startups/Negócios Inovadores 
investidos: 10 pontos.  
• de 26 a 50 Startups/Negócios Inovadores 
investidos: 15 pontos.  
• acima de 51 Startups/Negócios. Inovadores 
investidos: 20 pontos.  
 

0 

 

2 – Estruturação e operação de 
SCP 

Histórico dos últimos 5 (cincos) anos (2021, 2022, 2023, 
2024 e 2025) de instrumentos de investimentos SCPs que 
foram geridos pela proponente. Comprovações conforme 
Anexo II. 

• de 1 a 7 SCPs: 5 pontos 
• de 8 a 15 SCPs: 10 pontos. 
• acima de 16 SCPs: 15 pontos. 

 

5 

1 dos contratos não 
atinge 3 milhões de 
reais mínimos 

3 – Quantidade de saídas (exits) 

Histórico dos últimos 5 (cincos) anos (2021, 2022, 2023, 
2024 e 2025) de instrumentos de investimentos SCPs 
que foram geridos pela proponente. Comprovações 
conforme Anexo II. 

• até 5 exits: 2 pontos. 
• entre 6 e 14 exits: 5 pontos. 
• acima de 15 exits: 10 pontos. 

 

2 

3 arquivos não são 
contratos de vendas 
ou são de fora do 
periodo analisado.  
 
 

4 - Equipe de gestão 

Descrição da equipe dedicada ao processo de gestão 
com indicação das horas, atribuições e atividades 
exercidas para a gestão do portfólio. Atenção especial 
será dada à experiência da equipe encarregada da 
análise, seleção e acompanhamento das empresas a 
serem investidas. Comprovações conforme Anexo II. 

• 01 ponto para cada profissional/responsável 
técnico certificado (máx. 10 pontos). 

6 

Porém, não foi 
possível profissionais 
em todas as áreas 
indicadas no anexo 
2. 

5 - Metodologia de Seleção e 
investimento 

Descrição das atividades desenvolvidas, duração, fases, 
avaliação, métodos. Comprovações conforme Anexo II. 

• 03 pontos por metodologia única executada 
em programas anteriores (máx. 15 pontos). 

3 

Apresenta uma 
metodologia, porém, 
não há evidência de 
outras utilizações  

6 - Parcerias estratégicas 
Documento que comprove parcerias que poderão ser 
oferecidas à INICIATIVA. Comprovações conforme Anexo 
II. 

• 01 ponto para cada parceria (máx. 5 pontos).  1 

Apesar de uma lista 
com vários parceiros, 
só existe comprovação 
através de contrato 
com uma parceira: 
Clicksign. 

7 - Serviços oferecidos às 
Startups/Negócios Inovadores 
(acompanhamento) 

Documento que comprove parcerias que poderão ser 
oferecidas à INICIATIVA. Comprovações conforme Anexo 
II. 

• 01 ponto para cada serviço adicional (máx. 5 
pontos). 

1 
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8 - Taxa de Administração  

Proposta informando o percentual do valor total 
investido em startups que será cobrado pela 
PROPONENTE INVESTIDORA à titulo de Taxa de 
Administração. O valor informado deverá ser por ano de 
operação do Programa. 
 
Deverão ser informadas as Taxas de Administração para 
SCPs com Fundos Sociais nas faixas de: 
 
(i) até R$10.000.000,00 (dez milhões de reais); 
(ii) maiores que R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) 
até R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais); 
(iii) maiores que R$20.000.000,00 (vinte milhões de 
reais) 

• até 1,5% a.a: 10 pontos  
• de 1,51% a 1,75% a.a: 8 pontos  
• de 1,76% a 2,00% a.a: 6 pontos  
• de 2,01% a 2,50% a.a: 4 pontos  
• maior que 2,51% a.a: 2 pontos  

 

10 

 

9 - Prazo para apropriação da 
Taxa de Administração 
 

Proposta informando o número de parcelas anuais, o 
prazo para a apropriação da Taxa de Administração nos 
percentuais solicitados no item 8 - Taxa de 
Administração, acima descrito.  
 
Deverão ser descritas informações separadas por faixas, 
obedecendo os valores de investimento líquido total nas 
Startups/Negócios Inovadores: 
 
(i) até R$10.000.000,00 (dez milhões de reais); 
(ii) mais que R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) até 
R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais); 
(iii) mais que R$20.000.000,00 (vinte milhões de 
reais). 

· em até 10 parcelas anuais: 10 pontos 
· em até 08 parcelas anuais: 8 pontos 
· em até 06 parcelas anuais: 6 pontos 
· em até 04 parcelas anuais: 4 pontos 
· em até 02 parcelas anuais: 2 pontos 
· em 01 parcela: 0 pontos 
 

10 

 

NOTA TOTAL 38  

Observações: 
 
 
 
 
 

 
Campo Grande/MS, 22 de Maio de 2026. 
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Murilo Cardoso Goiris  

Sebrae MS
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CRITÉRIOS PARA HABILITAÇÃO TÉCNICA 
item 8.2 da Chamada Publica 

 
DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO 

 
SIM/NÃO OBSERVAÇÃO 

1 - Atuação como investidora de fundo(s) de 
Venture Capital em estágio inicial nos últimos 
3(três) anos 

Cópia de contratos de investimento ou instrumentos equivalentes que demonstrem o 
aporte de capital de origem privada (próprio ou captado de terceiros sob sua gestão) no 
volume total mínimo de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), realizados nos últimos 3 
(três) anos (2023, 2024 e 2025). Referido montante deverá ter sido distribuído em, no 
mínimo, 20 (vinte) Startups/Negócios Inovadores brasileiros, observando-se, para fins desta 
contagem, o investimento por startup/negócio inovador entre R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais) e R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais) 

 
 
 
 
 

NÃO 

Não apresentou o 
número mínimo de 
startups. 
 
Foram enviados 25 
contratos. Nenhum dos 
contratos está no CNPJ da 
ACE Startups e assinados 
pelos representantes 
legais. Foram 
identificados 6 contratos 
fora do período válido ou 
sem assinatura. 

2 - Equipe de gestão própria e atual (funcionários 
ou sócios, prestadores de serviços, matriz e/ou 
filiais) 

Lista com mini currículo dos integrantes da equipe contendo: dados pessoais, formação, 

experiência e função atual na PROPONENTE INVESTIDORA. Informar também a URL do 
Linkedin. 

 
SIM 

 

3 - Rede de mentores e facilitadores 

Lista com Identificação dos principais mentores e facilitadores (nome, empresa, cargo, 
descrição sucinta da experiência profissional e experiência como mentor e contato). No caso 
dos facilitadores, informar a matéria ministrada.  Informar também a URL do Linkedin. 

 
SIM 

 

4 - Termo(s) de Compromisso de aporte de Fundos 
Sociais 

Termo(s) de Compromisso que totalize(m) no mínimo 51% (cinquenta e um por cento) dos 

Fundos Sociais da(s) SCP(s) a ser(em) criada(s). 

O(s) Sócio(s) Participante(s) apresentado(s) deverá(ão) atender à todas as exigências 

previstas na minuta do Contrato de Constituição de Sociedade em Conta de Participação, 

ANEXO III. 

 

 
SIM 

 

 PROPONENTE: 
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5 – Exit de Startups/Negócios Inovadores investidos Contrato de venda / saída de pelo menos 1 (uma) Startups/Negócios Inovadores investidos. 
SIM  

6 — Capacidade de rastreabilidade financeira do 

portfólio por origem de capital 

Apresentar declaração, assinada pelo seu representante legal da PROPONENTE 
INVESTIDORA, atestando que: 
 (a) possui sistema, ferramenta ou metodologia que permite o registro individualizado dos 
aportes realizados em cada Startup/Negócio Inovador, discriminados por origem do capital 
de cada sócio participante; 
(b) é capaz de gerar, a qualquer tempo, relatório que evidencie, para cada evento de liquidez, 
o retorno proporcional devido a cada sócio participante individualmente, com base no capital 
originalmente aportado por cada um; 
(c) o meio adotado para o registro e controle é de sua livre escolha — podendo ser sistema 
informatizado, planilha auditada, software de gestão de portfólio ou ferramenta equivalente 
— desde que o registro seja auditável e rastreável. 
 
A declaração deverá descrever, em linhas gerais, a ferramenta ou metodologia que será 
utilizada (ex.: nome do sistema, tipo de planilha, processo de controle interno), sem 
necessidade de detalhamento técnico exaustivo. 
 

Esta exigência tem caráter eliminatório: a ausência da declaração ou a declaração que não 
contemple os três elementos acima implica a inabilitação da PROPONENTE. 
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CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO 

 

Critérios de Classificação 
Item 9.1 da Chamada Pública 

Documentos de Comprovação Pontuação 
NOTA OBSERVAÇÃO 

1- Startups/Negócios Inovadores 
investidos 

Histórico dos últimos 3 (Três) anos (2023, 2024 e 2025) das 
Startups/Negócios Inovadores que passaram pelo processo 
de investimento com aporte mínimo de R$ 150.000,00 (cento 
e cinquenta mil reais) e máximo de R$ 750.000,00 
(setecentos e cinquenta mil reais) em moeda corrente 
nacional. Comprovações conforme Anexo II. 

• de 20 a 25 Startups/Negócios 
Inovadores investidos: 10 pontos.  
• de 26 a 50 Startups/Negócios 
Inovadores investidos: 15 pontos.  
• acima de 51 Startups/Negócios. 
Inovadores investidos: 20 pontos.  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

0 

Não apresentou 
o número 
mínimo de 
startups. 
 
Foram enviados 
25 contratos. 
Nenhum dos 
contratos está 
no CNPJ da ACE 
Startups e 
assinados pelos 
representantes 
legais. Foram 
identificados 6 
contratos fora 
do período 
válido ou sem 
assinatura 
 

2 – Estruturação e operação de SCP 
Histórico dos últimos 5 (cincos) anos (2021, 2022, 2023, 2024 
e 2025) de instrumentos de investimentos SCPs que foram 
geridos pela proponente. Comprovações conforme Anexo II. 

• de 1 a 7 SCPs: 5 pontos 
• de 8 a 15 SCPs: 10 pontos. 
• acima de 16 SCPs: 15 pontos. 

 

 
 

5 

Contrato ACE 
POOL II sem 
assinatura. 

3 – Quantidade de saídas (exits) 
Histórico dos últimos 5 (cincos) anos (2021, 2022, 2023, 2024 
e 2025) de instrumentos de investimentos SCPs que foram 
geridos pela proponente. Comprovações conforme Anexo II. 

• até 5 exits: 2 pontos. 
• entre 6 e 14 exits: 5 pontos. 
• acima de 15 exits: 10 pontos. 

 

 
 
 
 
 
 
 

2 

02 contratos 
(Conaz, 2019 e 
Emporicus, 
2020)   estão 
fora do prazo 
estabelecido em 
Chamada 
Pública e 01 
contrato (Venda 
Melhor) não 
permitiu a 
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abertura dos 
arquivos 

4 - Equipe de gestão 

Descrição da equipe dedicada ao processo de gestão com 
indicação das horas, atribuições e atividades exercidas para 
a gestão do portfólio. Atenção especial será dada à 
experiência da equipe encarregada da análise, seleção e 
acompanhamento das empresas a serem investidas. 
Comprovações conforme Anexo II. 

• 01 ponto para cada 
profissional/responsável técnico 
certificado (máx. 10 pontos). 

 
 
 

6 

Somente 06 
profissionais 
foram 
apresentados. 

5 - Metodologia de Seleção e 
investimento 

Descrição das atividades desenvolvidas, duração, fases, 
avaliação, métodos. Comprovações conforme Anexo II. 

• 03 pontos por metodologia única 
executada em programas anteriores 
(máx. 15 pontos). 

 
3 
 

No anexo AB 
possui apenas 01 
metodologia de 
seleção e 
investimento. 

6 - Parcerias estratégicas 
Documento que comprove parcerias que poderão ser 
oferecidas à INICIATIVA. Comprovações conforme Anexo II. 

• 01 ponto para cada parceria (máx. 5 
pontos).  

 

 

 

1 

No anexo AA há 
somente uma 
parceria. O outro 
documento trata-
se de uma 
apresentação de 
produto. 

7 - Serviços oferecidos às 
Startups/Negócios Inovadores 
(acompanhamento) 

Documento que comprove parcerias que poderão ser 
oferecidas à INICIATIVA. Comprovações conforme Anexo II. 

• 01 ponto para cada serviço adicional 
(máx. 5 pontos). 

 
1 

 

8 - Taxa de Administração  

Proposta informando o percentual do valor total investido em 
startups que será cobrado pela PROPONENTE INVESTIDORA à 
titulo de Taxa de Administração. O valor informado deverá ser 
por ano de operação do Programa. 
 
Deverão ser informadas as Taxas de Administração para SCPs 
com Fundos Sociais nas faixas de: 
 
(i) até R$10.000.000,00 (dez milhões de reais); 
(ii) maiores que R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) até 
R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais); 
(iii) maiores que R$20.000.000,00 (vinte milhões de 
reais) 

• até 1,5% a.a: 10 pontos  
• de 1,51% a 1,75% a.a: 8 pontos  
• de 1,76% a 2,00% a.a: 6 pontos  
• de 2,01% a 2,50% a.a: 4 pontos  
• maior que 2,51% a.a: 2 pontos  

 

 
 
 
 
 
 

10 

Considerando 
que foram  

9 - Prazo para apropriação da Taxa de 
Administração 
 

Proposta informando o número de parcelas anuais, o prazo 
para a apropriação da Taxa de Administração nos percentuais 
solicitados no item 8 - Taxa de Administração, acima descrito.  
 
Deverão ser descritas informações separadas por faixas, 
obedecendo os valores de investimento líquido total nas 
Startups/Negócios Inovadores: 

· em até 10 parcelas anuais: 10 pontos 
· em até 08 parcelas anuais: 8 pontos 
· em até 06 parcelas anuais: 6 pontos 
· em até 04 parcelas anuais: 4 pontos 
· em até 02 parcelas anuais: 2 pontos 
· em 01 parcela: 0 pontos 
 

 
 
 
 
 
 

10 
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(i) até R$10.000.000,00 (dez milhões de reais); 
(ii) mais que R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) até 
R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais); 
(iii) mais que R$20.000.000,00 (vinte milhões de 
reais). 

NOTA TOTAL 38  

 

 
Observações: 
 
 
 
 
 

 
Goiânia/GO, 22 de Maio de 2026. 
 
 

 

Thamara Tuanny de Almeida Rosa 

Sebrae GO 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

FORMULÁRIO - Avaliação - SCP ACE Startup_Thamara

O documento acima foi proposto para assinatura digital através da plataforma de assinaturas do SEBRAE. Para
verificar a autenticidade das assinaturas clique neste link
https://assinaturadigital.sebrae.com.br/verificadorassinaturas/#/search?codigo=05-47-9B-9B-15-03-F4-13-B6-B0-
D3-27-00-8E-79-68-41-A4-11-9F acesse o site
https://assinaturadigital.sebrae.com.br/verificadorassinaturas/#/search e digite o código abaixo:

CÓDIGO: 05-47-9B-9B-15-03-F4-13-B6-B0-D3-27-00-8E-79-68-41-A4-11-9F

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status é(são):

Thamara Tuanny de Almeida Rosa - 018.***.***-93 - 22/05/2026 18:04:08 
Status: Assinado eletronicamente, mediante senha de rede, pessoal e intransferível 
IP: 170.***.***.**5
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FICHA DE AVALIAÇÃO – PROPOSTAS – CHAMADA PÚBLICA 001/2026 – SEBRAE/GO e SEBRAE/MS 

SELEÇÃO DE EMPRESA INVESTIRORA DE VENTURE CAPITAL EM ESTÁGIO INICIAL 
 
 

 

 
 

 

 

 
CRITÉRIOS PARA HABILITAÇÃO TÉCNICA 
item 8.2 da Chamada Publica 

 
DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO 

 
SIM/NÃO OBSERVAÇÃO 

1 - Atuação como investidora de fundo(s) de 
Venture Capital em estágio inicial nos últimos 
3(três) anos 

Cópia de contratos de investimento ou instrumentos equivalentes que demonstrem o 
aporte de capital de origem privada (próprio ou captado de terceiros sob sua gestão) no 
volume total mínimo de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), realizados nos últimos 3 
(três) anos (2023, 2024 e 2025). Referido montante deverá ter sido distribuído em, no 
mínimo, 20 (vinte) Startups/Negócios Inovadores brasileiros, observando-se, para fins desta 
contagem, o investimento por startup/negócio inovador entre R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais) e R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais) 

 
SIM 

 

2 - Equipe de gestão própria e atual (funcionários 
ou sócios, prestadores de serviços, matriz e/ou 
filiais) 

Lista com mini currículo dos integrantes da equipe contendo: dados pessoais, formação, 
experiência e função atual na PROPONENTE INVESTIDORA. Informar também a URL do 
Linkedin. 

 
SIM 

 

3 - Rede de mentores e facilitadores 

Lista com Identificação dos principais mentores e facilitadores (nome, empresa, cargo, 
descrição sucinta da experiência profissional e experiência como mentor e contato). No caso 
dos facilitadores, informar a matéria ministrada.  Informar também a URL do Linkedin. 

SIM 
 

 

4 - Termo(s) de Compromisso de aporte de Fundos 
Sociais 

Termo(s) de Compromisso que totalize(m) no mínimo 51% (cinquenta e um por cento) dos 

Fundos Sociais da(s) SCP(s) a ser(em) criada(s). 

O(s) Sócio(s) Participante(s) apresentado(s) deverá(ão) atender à todas as exigências 

previstas na minuta do Contrato de Constituição de Sociedade em Conta de Participação, 

ANEXO III. 

 

 
SIM 

 

5 – Exit de Startups/Negócios Inovadores investidos Contrato de venda / saída de pelo menos 1 (uma) Startups/Negócios Inovadores investidos. 
SIM  

6 — Capacidade de rastreabilidade financeira do 
portfólio por origem de capital 

Apresentar declaração, assinada pelo seu representante legal da PROPONENTE 
INVESTIDORA, atestando que: 
 (a) possui sistema, ferramenta ou metodologia que permite o registro individualizado dos 
aportes realizados em cada Startup/Negócio Inovador, discriminados por origem do capital 
de cada sócio participante; 
(b) é capaz de gerar, a qualquer tempo, relatório que evidencie, para cada evento de liquidez, 

SIM  
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o retorno proporcional devido a cada sócio participante individualmente, com base no capital 
originalmente aportado por cada um; 
(c) o meio adotado para o registro e controle é de sua livre escolha — podendo ser sistema 
informatizado, planilha auditada, software de gestão de portfólio ou ferramenta equivalente 
— desde que o registro seja auditável e rastreável. 
 
A declaração deverá descrever, em linhas gerais, a ferramenta ou metodologia que será 
utilizada (ex.: nome do sistema, tipo de planilha, processo de controle interno), sem 
necessidade de detalhamento técnico exaustivo. 
 

Esta exigência tem caráter eliminatório: a ausência da declaração ou a declaração que não 

contemple os três elementos acima implica a inabilitação da PROPONENTE. 
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CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO 

 

Critérios de Classificação 
Item 9.1 da Chamada Pública 

Documentos de Comprovação Pontuação 
NOTA OBSERVAÇÃO 

1- Startups/Negócios Inovadores 
investidos 

Histórico dos últimos 3 (Três) anos (2023, 2024 e 2025) das 
Startups/Negócios Inovadores que passaram pelo processo 
de investimento com aporte mínimo de R$ 150.000,00 (cento 
e cinquenta mil reais) e máximo de R$ 750.000,00 
(setecentos e cinquenta mil reais) em moeda corrente 
nacional. Comprovações conforme Anexo II. 

• de 20 a 25 Startups/Negócios 
Inovadores investidos: 10 pontos.  

• de 26 a 50 Startups/Negócios 
Inovadores investidos: 15 pontos.  

• acima de 51 Startups/Negócios. 
Inovadores investidos: 20 pontos.  
 

 
 

20 

 

2 – Estruturação e operação de SCP 
Histórico dos últimos 5 (cincos) anos (2021, 2022, 2023, 2024 
e 2025) de instrumentos de investimentos SCPs que foram 
geridos pela proponente. Comprovações conforme Anexo II. 

• de 1 a 7 SCPs: 5 pontos 
• de 8 a 15 SCPs: 10 pontos. 
• acima de 16 SCPs: 15 pontos. 

 

 
 

15 

 

3 – Quantidade de saídas (exits) 
Histórico dos últimos 5 (cincos) anos (2021, 2022, 2023, 2024 
e 2025) de instrumentos de investimentos SCPs que foram 
geridos pela proponente. Comprovações conforme Anexo II. 

• até 5 exits: 2 pontos. 
• entre 6 e 14 exits: 5 pontos. 
• acima de 15 exits: 10 pontos. 

 

 
10 

 

4 - Equipe de gestão 

Descrição da equipe dedicada ao processo de gestão com 
indicação das horas, atribuições e atividades exercidas para 
a gestão do portfólio. Atenção especial será dada à 
experiência da equipe encarregada da análise, seleção e 
acompanhamento das empresas a serem investidas. 
Comprovações conforme Anexo II. 

• 01 ponto para cada 
profissional/responsável técnico 
certificado (máx. 10 pontos). 

 
 

10 

 

5 - Metodologia de Seleção e 
investimento 

Descrição das atividades desenvolvidas, duração, fases, 
avaliação, métodos. Comprovações conforme Anexo II. 

• 03 pontos por metodologia única 
executada em programas anteriores 
(máx. 15 pontos). 

 
15 

 

6 - Parcerias estratégicas 
Documento que comprove parcerias que poderão ser 
oferecidas à INICIATIVA. Comprovações conforme Anexo II. 

• 01 ponto para cada parceria (máx. 5 
pontos).  

 
5 

 

7 - Serviços oferecidos às 
Startups/Negócios Inovadores 
(acompanhamento) 

Documento que comprove parcerias que poderão ser 
oferecidas à INICIATIVA. Comprovações conforme Anexo II. 

• 01 ponto para cada serviço adicional 
(máx. 5 pontos). 

 
5 

 

8 - Taxa de Administração  

Proposta informando o percentual do valor total investido em 
startups que será cobrado pela PROPONENTE INVESTIDORA à 
titulo de Taxa de Administração. O valor informado deverá ser 
por ano de operação do Programa. 
 
Deverão ser informadas as Taxas de Administração para SCPs 
com Fundos Sociais nas faixas de: 

• até 1,5% a.a: 10 pontos  
• de 1,51% a 1,75% a.a: 8 pontos  
• de 1,76% a 2,00% a.a: 6 pontos  
• de 2,01% a 2,50% a.a: 4 pontos  
• maior que 2,51% a.a: 2 pontos  

 

 
 

4 

Considerando 
que as taxas 
foram conforme 
faixas de 
valores, foi 
utilizado o 
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(i) até R$10.000.000,00 (dez milhões de reais); 
(ii) maiores que R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) até 
R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais); 
(iii) maiores que R$20.000.000,00 (vinte milhões de 
reais) 

percentual de 
menor valor 
para pontuação. 

9 - Prazo para apropriação da Taxa de 
Administração 
 

Proposta informando o número de parcelas anuais, o prazo 
para a apropriação da Taxa de Administração nos percentuais 
solicitados no item 8 - Taxa de Administração, acima descrito.  
 
Deverão ser descritas informações separadas por faixas, 
obedecendo os valores de investimento líquido total nas 
Startups/Negócios Inovadores: 
 
(i) até R$10.000.000,00 (dez milhões de reais); 
(ii) mais que R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) até 
R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais); 
(iii) mais que R$20.000.000,00 (vinte milhões de 
reais). 

· em até 10 parcelas anuais: 10 pontos 
· em até 08 parcelas anuais: 8 pontos 
· em até 06 parcelas anuais: 6 pontos 
· em até 04 parcelas anuais: 4 pontos 
· em até 02 parcelas anuais: 2 pontos 
· em 01 parcela: 0 pontos 
 

 
 
 
 
 

4 

Considerando 
que as taxas 
foram conforme 
faixas de 
valores, foi 
utilizado o prazo 
estabelecido 
para o menor 
valor para 
pontuação. 
 

NOTA TOTAL 88  

Observações: 
 
 
 
 
 
Goiânia/GO, 22 de Maio de 2026. 
 

Thamara Tuanny de Almeida Rosa 

Sebrae GO
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

FORMULÁRIO - Avaliação - SCP BOSSA_NOVA_Thamara

O documento acima foi proposto para assinatura digital através da plataforma de assinaturas do SEBRAE. Para
verificar a autenticidade das assinaturas clique neste link
https://assinaturadigital.sebrae.com.br/verificadorassinaturas/#/search?codigo=F4-B3-E6-CF-6B-0C-D6-15-D9-A9-
C7-60-6A-2F-63-32-7B-BD-FE-CF acesse o site
https://assinaturadigital.sebrae.com.br/verificadorassinaturas/#/search e digite o código abaixo:

CÓDIGO: F4-B3-E6-CF-6B-0C-D6-15-D9-A9-C7-60-6A-2F-63-32-7B-BD-FE-CF

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status é(são):

Thamara Tuanny de Almeida Rosa - 018.***.***-93 - 22/05/2026 17:15:46 
Status: Assinado eletronicamente, mediante senha de rede, pessoal e intransferível 
IP: 170.***.***.**5
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FICHA DE AVALIAÇÃO – PROPOSTAS – CHAMADA PÚBLICA 001/2026 – SEBRAE/GO e SEBRAE/MS 

SELEÇÃO DE EMPRESA INVESTIRORA DE VENTURE CAPITAL EM ESTÁGIO INICIAL 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
CRITÉRIOS PARA HABILITAÇÃO TÉCNICA 
Item 8.2 da Chamda Pública 

 
DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO 

 
SIM/NÃO OBSERVAÇÃO 

1 - Atuação como investidora de fundo(s) de 
Venture Capital em estágio inicial nos últimos 
3(três) anos 

Cópia de contratos de investimento ou instrumentos equivalentes que demonstrem o 
aporte de capital de origem privada (próprio ou captado de terceiros sob sua gestão) no 
volume total mínimo de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), realizados nos últimos 3 
(três) anos (2023, 2024 e 2025). Referido montante deverá ter sido distribuído em, no 
mínimo, 20 (vinte) Startups/Negócios Inovadores brasileiros, observando-se, para fins desta 
contagem, o investimento por startup/negócio inovador entre R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais) e R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais) 

Sim  

2 - Equipe de gestão própria e atual (funcionários 
ou sócios, prestadores de serviços, matriz e/ou 
filiais) 

Lista com mini currículo dos integrantes da equipe contendo: dados pessoais, formação, 
experiência e função atual na PROPONENTE INVESTIDORA. Informar também a URL do 
Linkedin. 

sim 
 

3 - Rede de mentores e facilitadores 
Lista com Identificação dos principais mentores e facilitadores (nome, empresa, cargo, 
descrição sucinta da experiência profissional e experiência como mentor e contato). No caso 
dos facilitadores, informar a matéria ministrada.  Informar também a URL do Linkedin. 

sim 
 

4 - Termo(s) de Compromisso de aporte de Fundos 
Sociais 

Termo(s) de Compromisso que totalize(m) no mínimo 51% (cinquenta e um por cento) dos 

Fundos Sociais da(s) SCP(s) a ser(em) criada(s). 

O(s) Sócio(s) Participante(s) apresentado(s) deverá(ão) atender à todas as exigências 

previstas na minuta do Contrato de Constituição de Sociedade em Conta de Participação, 

ANEXO III. 

Sim  

5 – Exit de Startups/Negócios Inovadores investidos Contrato de venda / saída de pelo menos 1 (uma) Startups/Negócios Inovadores investidos. 
Sim   

6 — Capacidade de rastreabilidade financeira do 

portfólio por origem de capital 

Apresentar declaração, assinada pelo seu representante legal da PROPONENTE 
INVESTIDORA, atestando que: 
 (a) possui sistema, ferramenta ou metodologia que permite o registro individualizado dos 
aportes realizados em cada Startup/Negócio Inovador, discriminados por origem do capital 
de cada sócio participante; 

Sim   
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(b) é capaz de gerar, a qualquer tempo, relatório que evidencie, para cada evento de liquidez, 
o retorno proporcional devido a cada sócio participante individualmente, com base no capital 
originalmente aportado por cada um; 
(c) o meio adotado para o registro e controle é de sua livre escolha — podendo ser sistema 
informatizado, planilha auditada, software de gestão de portfólio ou ferramenta equivalente 
— desde que o registro seja auditável e rastreável. 
 
A declaração deverá descrever, em linhas gerais, a ferramenta ou metodologia que será 
utilizada (ex.: nome do sistema, tipo de planilha, processo de controle interno), sem 
necessidade de detalhamento técnico exaustivo. 
 

Esta exigência tem caráter eliminatório: a ausência da declaração ou a declaração que não 

contemple os três elementos acima implica a inabilitação da PROPONENTE. 
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CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO 

 

Critérios de Classificação 
Item 9.1 da Chamada Pública 

Documentos de Comprovação Pontuação NOTA 
OBSERVAÇÃO 

1- Startups/Negócios Inovadores 
investidos 

Histórico dos últimos 3 (Três) anos (2023, 2024 e 2025) 
das Startups/Negócios Inovadores que passaram pelo 
processo de investimento com aporte mínimo de R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) e máximo de 
R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais) em 
moeda corrente nacional. Comprovações conforme 
Anexo II. 

• de 20 a 25 Startups/Negócios Inovadores 
investidos: 10 pontos.  
• de 26 a 50 Startups/Negócios Inovadores 
investidos: 15 pontos.  
• acima de 51 Startups/Negócios. Inovadores 
investidos: 20 pontos.  
 

20 

 

2 – Estruturação e operação de 
SCP 

Histórico dos últimos 5 (cincos) anos (2021, 2022, 2023, 
2024 e 2025) de instrumentos de investimentos SCPs que 
foram geridos pela proponente. Comprovações 
conforme Anexo II. 

• de 1 a 7 SCPs: 5 pontos 
• de 8 a 15 SCPs: 10 pontos. 
• acima de 16 SCPs: 15 pontos. 

 

15 

 

3 – Quantidade de saídas (exits) 

Histórico dos últimos 5 (cincos) anos (2021, 2022, 2023, 
2024 e 2025) de instrumentos de investimentos SCPs 
que foram geridos pela proponente. Comprovações 
conforme Anexo II. 

• até 5 exits: 2 pontos. 
• entre 6 e 14 exits: 5 pontos. 
• acima de 15 exits: 10 pontos. 

 

10 

 

4 - Equipe de gestão 

Descrição da equipe dedicada ao processo de gestão 
com indicação das horas, atribuições e atividades 
exercidas para a gestão do portfólio. Atenção especial 
será dada à experiência da equipe encarregada da 
análise, seleção e acompanhamento das empresas a 
serem investidas. Comprovações conforme Anexo II. 

• 01 ponto para cada profissional/responsável 
técnico certificado (máx. 10 pontos). 

10 

 

5 - Metodologia de Seleção e 
investimento 

Descrição das atividades desenvolvidas, duração, fases, 
avaliação, métodos. Comprovações conforme Anexo II. 

• 03 pontos por metodologia única executada 
em programas anteriores (máx. 15 pontos). 

15 

 

6 - Parcerias estratégicas 
Documento que comprove parcerias que poderão ser 
oferecidas à INICIATIVA. Comprovações conforme Anexo 
II. 

• 01 ponto para cada parceria (máx. 5 pontos).  5 

 

7 - Serviços oferecidos às 
Startups/Negócios Inovadores 
(acompanhamento) 

Documento que comprove parcerias que poderão ser 
oferecidas à INICIATIVA. Comprovações conforme Anexo 
II. 

• 01 ponto para cada serviço adicional (máx. 5 
pontos). 

5 

 

8 - Taxa de Administração  

Proposta informando o percentual do valor total 
investido em startups que será cobrado pela 
PROPONENTE INVESTIDORA à titulo de Taxa de 
Administração. O valor informado deverá ser por ano de 
operação do Programa. 
 
Deverão ser informadas as Taxas de Administração para 

• até 1,5% a.a: 10 pontos  
• de 1,51% a 1,75% a.a: 8 pontos  
• de 1,76% a 2,00% a.a: 6 pontos  
• de 2,01% a 2,50% a.a: 4 pontos  
• maior que 2,51% a.a: 2 pontos  

 

4 

Considerando como 
base a proposta para 
até 10 milhões 
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SCPs com Fundos Sociais nas faixas de: 
 
(i) até R$10.000.000,00 (dez milhões de reais); 
(ii) maiores que R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) 
até R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais); 
(iii) maiores que R$20.000.000,00 (vinte milhões de 
reais) 

9 - Prazo para apropriação da 
Taxa de Administração 
 

Proposta informando o número de parcelas anuais, o 
prazo para a apropriação da Taxa de Administração nos 
percentuais solicitados no item 8 - Taxa de 
Administração, acima descrito.  
 
Deverão ser descritas informações separadas por faixas, 
obedecendo os valores de investimento líquido total nas 
Startups/Negócios Inovadores: 
 
(i) até R$10.000.000,00 (dez milhões de reais); 
(ii) mais que R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) até 
R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais); 
(iii) mais que R$20.000.000,00 (vinte milhões de 
reais). 

· em até 10 parcelas anuais: 10 pontos 
· em até 08 parcelas anuais: 8 pontos 
· em até 06 parcelas anuais: 6 pontos 
· em até 04 parcelas anuais: 4 pontos 
· em até 02 parcelas anuais: 2 pontos 
· em 01 parcela: 0 pontos 
 

4 

Considerando como 
base a proposta para 
até 10 milhões 
 

NOTA TOTAL 88  

 
Observações: 
 
 
 
 
 

 
Campo Grande/MS, 22 de Maio de 2026. 
 
 
 

 

Murilo Cardoso Goiris  

Sebrae MS 
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FICHA DE AVALIAÇÃO – PROPOSTAS – CHAMADA PÚBLICA 001/2026 – SEBRAE/GO e SEBRAE/MS 

SELEÇÃO DE EMPRESA INVESTIRORA DE VENTURE CAPITAL EM ESTÁGIO INICIAL 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
CRITÉRIOS PARA HABILITAÇÃO TÉCNICA 
Item 8.2 da Chamda Pública 

 
DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO 

 
SIM/NÃO OBSERVAÇÃO 

1 - Atuação como investidora de fundo(s) de 
Venture Capital em estágio inicial nos últimos 
3(três) anos 

Cópia de contratos de investimento ou instrumentos equivalentes que demonstrem o 
aporte de capital de origem privada (próprio ou captado de terceiros sob sua gestão) no 
volume total mínimo de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), realizados nos últimos 3 
(três) anos (2023, 2024 e 2025). Referido montante deverá ter sido distribuído em, no 
mínimo, 20 (vinte) Startups/Negócios Inovadores brasileiros, observando-se, para fins desta 
contagem, o investimento por startup/negócio inovador entre R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais) e R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais) 

 
 
 

SIM 

 

2 - Equipe de gestão própria e atual (funcionários 
ou sócios, prestadores de serviços, matriz e/ou 
filiais) 

Lista com mini currículo dos integrantes da equipe contendo: dados pessoais, formação, 
experiência e função atual na PROPONENTE INVESTIDORA. Informar também a URL do 
Linkedin. 

 
SIM 

 

3 - Rede de mentores e facilitadores 
Lista com Identificação dos principais mentores e facilitadores (nome, empresa, cargo, 
descrição sucinta da experiência profissional e experiência como mentor e contato). No caso 
dos facilitadores, informar a matéria ministrada.  Informar também a URL do Linkedin. 

 
SIM  

4 - Termo(s) de Compromisso de aporte de Fundos 
Sociais 

Termo(s) de Compromisso que totalize(m) no mínimo 51% (cinquenta e um por cento) dos 

Fundos Sociais da(s) SCP(s) a ser(em) criada(s). 

O(s) Sócio(s) Participante(s) apresentado(s) deverá(ão) atender à todas as exigências 

previstas na minuta do Contrato de Constituição de Sociedade em Conta de Participação, 

ANEXO III. 

 
 

SIM 

 

5 – Exit de Startups/Negócios Inovadores investidos Contrato de venda / saída de pelo menos 1 (uma) Startups/Negócios Inovadores investidos. 
SIM  

6 — Capacidade de rastreabilidade financeira do 

portfólio por origem de capital 

Apresentar declaração, assinada pelo seu representante legal da PROPONENTE 
INVESTIDORA, atestando que: 
 (a) possui sistema, ferramenta ou metodologia que permite o registro individualizado dos 
aportes realizados em cada Startup/Negócio Inovador, discriminados por origem do capital 
de cada sócio participante; 
(b) é capaz de gerar, a qualquer tempo, relatório que evidencie, para cada evento de liquidez, 
o retorno proporcional devido a cada sócio participante individualmente, com base no capital 

 

 

 

 

 

 Bossa Nova  PROPONENTE: 
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originalmente aportado por cada um; 
(c) o meio adotado para o registro e controle é de sua livre escolha — podendo ser sistema 
informatizado, planilha auditada, software de gestão de portfólio ou ferramenta equivalente 
— desde que o registro seja auditável e rastreável. 
 
A declaração deverá descrever, em linhas gerais, a ferramenta ou metodologia que será 
utilizada (ex.: nome do sistema, tipo de planilha, processo de controle interno), sem 
necessidade de detalhamento técnico exaustivo. 
 

Esta exigência tem caráter eliminatório: a ausência da declaração ou a declaração que não 

contemple os três elementos acima implica a inabilitação da PROPONENTE. 

 

SIM 

 
 

CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO 

 

 

 

Critérios de Classificação 
Item 9.1 da Chamada 
Pública 

Documentos de Comprovação Pontuação 
NOTA OBSERVAÇÃO 

1- Startups/Negócios 
Inovadores investidos 

Histórico dos últimos 3 (Três) anos (2023, 2024 e 2025) 
das Startups/Negócios Inovadores que passaram pelo 
processo de investimento com aporte mínimo de R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) e máximo de 
R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais) em 
moeda corrente nacional. Comprovações conforme 
Anexo II. 

• de 20 a 25 Startups/Negócios Inovadores 
investidos: 10 pontos.  
• de 26 a 50 Startups/Negócios Inovadores 
investidos: 15 pontos.  
• acima de 51 Startups/Negócios. Inovadores 
investidos: 20 pontos.  
 

20 

 

2 – Estruturação e operação de 
SCP 

Histórico dos últimos 5 (cincos) anos (2021, 2022, 2023, 
2024 e 2025) de instrumentos de investimentos SCPs 
que foram geridos pela proponente. Comprovações 
conforme Anexo II. 

• de 1 a 7 SCPs: 5 pontos 
• de 8 a 15 SCPs: 10 pontos. 
• acima de 16 SCPs: 15 pontos. 

 

15 

 

3 – Quantidade de saídas 
(exits) 

Histórico dos últimos 5 (cincos) anos (2021, 2022, 
2023, 2024 e 2025) de instrumentos de investimentos 
SCPs que foram geridos pela proponente. 
Comprovações conforme Anexo II. 

• até 5 exits: 2 pontos. 
• entre 6 e 14 exits: 5 pontos. 
• acima de 15 exits: 10 pontos. 

 

10 

-  

4 - Equipe de gestão 

Descrição da equipe dedicada ao processo de gestão 
com indicação das horas, atribuições e atividades 
exercidas para a gestão do portfólio. Atenção especial 
será dada à experiência da equipe encarregada da 
análise, seleção e acompanhamento das empresas a 
serem investidas. Comprovações conforme Anexo II. 

• 01 ponto para cada 
profissional/responsável técnico 
certificado (máx. 10 pontos). 

10 
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5 - Metodologia de Seleção e 
investimento 

Descrição das atividades desenvolvidas, duração, fases, 
avaliação, métodos. Comprovações conforme Anexo II. 

• 03 pontos por metodologia única executada 
em programas anteriores (máx. 15 pontos). 

15 

 

6 - Parcerias estratégicas 
Documento que comprove parcerias que poderão ser 
oferecidas à INICIATIVA. Comprovações conforme 
Anexo II. 

• 01 ponto para cada parceria (máx. 5 
pontos).  

5 

 

7 - Serviços oferecidos às 
Startups/Negócios Inovadores 
(acompanhamento) 

Documento que comprove parcerias que poderão ser 
oferecidas à INICIATIVA. Comprovações conforme 
Anexo II. 

• 01 ponto para cada serviço adicional (máx. 
5 pontos). 

5 

 

8 - Taxa de Administração  

Proposta informando o percentual do valor total 
investido em startups que será cobrado pela 
PROPONENTE INVESTIDORA à titulo de Taxa de 
Administração. O valor informado deverá ser por ano 
de operação do Programa. 
 
Deverão ser informadas as Taxas de Administração 
para SCPs com Fundos Sociais nas faixas de: 
 
(i) até R$10.000.000,00 (dez milhões de reais); 
(ii) maiores que R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) 
até R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais); 
(iii) maiores que R$20.000.000,00 (vinte milhões de 
reais) 

• até 1,5% a.a: 10 pontos  
• de 1,51% a 1,75% a.a: 8 pontos  
• de 1,76% a 2,00% a.a: 6 pontos  
• de 2,01% a 2,50% a.a: 4 pontos  
• maior que 2,51% a.a: 2 pontos  

 

4 

 

9 - Prazo para apropriação da 
Taxa de Administração 
 

Proposta informando o número de parcelas anuais, o 
prazo para a apropriação da Taxa de Administração nos 
percentuais solicitados no item 8 - Taxa de 
Administração, acima descrito.  
 
Deverão ser descritas informações separadas por 
faixas, obedecendo os valores de investimento líquido 
total nas Startups/Negócios Inovadores: 
 
(i) até R$10.000.000,00 (dez milhões de reais); 
(ii) mais que R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) 
até R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais); 
(iii) mais que R$20.000.000,00 (vinte milhões de 
reais). 

· em até 10 parcelas anuais: 10 pontos 
· em até 08 parcelas anuais: 8 pontos 
· em até 06 parcelas anuais: 6 pontos 
· em até 04 parcelas anuais: 4 pontos 
· em até 02 parcelas anuais: 2 pontos 
· em 01 parcela: 0 pontos 
 

4 

 

 
NOTA TOTAL  

88 
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Observações: 
 
 
 
 
 
Campo Grande/GO, 22 de Maio de 2026. 
 
 

 

Emília Rosângela Pires da Silva Franco 

Sebrae GO 
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